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  Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de DIAMANTINO


                                   DECRETO 186/2015 

                                   Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizado pela Lei Nº 1092/15 de 09 de Dezembro de 2015.

             O Senhor JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por Lei.

              Faz saber  que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

             Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Diamantino autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 543.236,00( Quinhentos Quarenta Três Mil, Duzentos Trinta Seis Reais),  por conta da inserção da seguinte dotação orçamentária:

	02
	GABINETE DO PREFEITO

	02.01
	GABINETE DO PREFEITO

	(43)
	3.1.90.13.00.00.00.00.2.002-0001
	Obrigações Patronais
	R$ 12.340,00


	04
	SECRETARIA MUN DE OBRAS VIAÇÃO E SERV.PÚBLICOS

	04.01
	GABINETE DO SECRETARIO

	(129)
	3.1.90.13.00.00.00.00.2.004-0001
	Obrigações Patronais
	R$ 33.800,00


	05
	SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO E CULTURA

	05.01
	FUEFUM

	(182)
	3.3.90.30.00.00.00.00.2.007-1002
	Obrigações Patronais
	R$ 2.700,00


	05.02
	FUNDEB

	(222)
	3.1.90.13.00.00.00.00.2.014-0018
	Obrigações Patronais
	R$ 44.165,00

	(218)
	3.1.90.13.00.00.00.00.2.009-0018
	Obrigações Patronais
	R$ 45.720,00

	(226)
	3.1.90.13.00.00.00.00.2.015-0019
	Obrigações Patronais
	R$ 32.750,00

	(213)
	3.1.90.13.00.00.00.00.2.008-0019
	Obrigações Patronais
	R$ 24.835,00


	05.03
	CONVENIOS

	(233)
	3.3.90.39.00.00.00.00.1.092-0999
	Outros Serviços de Terceiros - P Jurídica
	R$ 2.020.00

	(231)
	3.3.90.30.00.00.00.00.1.092-0999
	Material de Consumo
	R$ 7.250,00

	(234)
	3.3.90.39.00.00.00.00.1.093-0200
	Outros Serviços de Terceiros - P Jurídica
	R$ 5.130,00

	(230)
	3.3.90.39.00.00.00.00.1.091-0200
	Outros Serviços de Terceiros - P Jurídica
	R$ 16.560,00


	05.05
	DEPARTAMENTO DE CULTURA

	(291)
	3.3.90.39.00.00.00.00.2.016-0001
	Outros Serviços de Terceiros - P Jurídica
	R$ 650,00

	(284)
	3.1.90.13.00.00.00.00.2.016-0001
	Obrigações Patronais
	R$ 2.870,00


	06
	SECRETARIA MUN DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA

	06.01
	FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

	(351)
	3.1.90.13.00.00.00.00.2.019-0047
	Obrigações Patronais
	R$ 37.935,00

	(338)
	3.3.90.39.00.00.00.00.1.244-0047
	Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica
	R4 30.000,00

	(494)
	3.1.90.13.00.00.00.00.2.032-0047
	Obrigações Patronais
	R$ 33.378,00

	(479)
	3.1.90.13.00.00.00.00.2.030-0047
	Obrigações Patronais
	R$ 148,00

	(464)
	3.1.90.13.00.00.00.00.2.029-0047
	Obrigações Patronais
	R$ 6.000,00

	(449)
	3.1.90.13.00.00.00.00.2.027-0047
	Obrigações Patronais
	R$ 1.460,00

	(434)
	3.1.90.13.00.00.00.00.2.026-0047
	Obrigações Patronais
	R$ 4.000,00

	(425)
	3.1.90.13.00.00.00.00.2.025-0047
	Obrigações Patronais
	R$ 5.215,00

	(503)
	3.3.90.39.00.00.00.00.2.032-0047
	Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica
	R$ 3.000,00

	(408)
	3.1.90.13.00.00.00.00.2.024-0047
	Obrigações Patronais
	R$ 45.104,00


	07
	SECRETARIA MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL

	07.01
	FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

	(564)
	3.1.90.13.00.00.00.00.2.035-0001
	Obrigações Patronais
	R$ 4.200,00


	10
	SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

	10.01
	GABINETE DO SECRETARIO

	(714)
	3.1.90.13.00.00.00.00.2.045-0001
	Vencimentos e Vantagens Fixas P Civil
	R$ 27.495,00

	(702)
	3.3.90.39.00.00.00.00.1.222-0001
	Outros Serviços de Terceiros - P Jurídica
	R$ 28.511,00

	(696)
	3.3.90.39.00.00.00.00.1.217-0001
	Outros Serviços de Terceiros - P Jurídica 
	R$ 86.000,00


     Total Geral .............................................................................R$ 543.236,00
     Art. 2º - Para dar cobertura ao credito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos do ICMS arrecadados superior ao valor estimado na LOA de 2015, na forma do disposto no artigo 43, parágrafo lº.  e  Inciso II da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964.

                         Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

                                 Diamantino, 15 de Dezembro de 2015.

                                  JUVIANO LINCOLN

                                               Prefeito Municip
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